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Pregão Eletrônico N° 90051/2024 (SRP)  (Lei 14.133/2021)

UASG 70013 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



  

Avisos (2) Impugnações (0) Esclarecimentos (3)

28/11/2024 15:34



PEDIDO DE ESCLARECMENT Nº 3:

1. Do item 1. OBJETO 1.1. Registro de preços para eventual aquisição de licenciamento

permanente do software de sistema operacional Microsoft Windows Server 2022,

licenças de acesso cliente e de acesso cliente via área de trabalho remota, conforme

especificações constantes do Anexo A deste termo

Esclarecimento: Entendemos que o serviço deverá ser prestado por empresas

parceiras habilitadas e credenciadas pela fabricante Microsoft, devendo comprovar

condição de revendedora autorizada Microsoft (LSP – Licensing Solution Provider)

demonstrando desta forma estar habilitada a operacionalizar contratos de

licenciamento por volume. Estamos corretos?

2. Do item 1. OBJETO 1.1. Registro de preços para eventual aquisição de licenciamento

permanente do software de sistema operacional Microsoft Windows Server 2022,

licenças de acesso cliente e de acesso cliente via área de trabalho remota, conforme

especificações constantes do Anexo A deste termo Esclarecimento: Pedimos esclarecimentos de qual o

prazo contratual vinculados a contratação objeto do Pregão Eletrônico N.º 90051/2024.

3. Do item ANEXO A ESPECIFICAÇÕES Afim de clarificar criamos dois cenário de

partnumbers visto que as licenças 2022 não são mais comercializadas:

Cenário 1

Item Part number Descrição

1 AAA-30380

Win Server Datcr Core 2 LSA (Software Assurance 3

anos)

2 AAA-03788 Win Server User CALSA (Software Assurance 3 anos)

3 AAA-03873 Win RDS User LSA (Software Assurance 3 anos)

Cenário 2

Item Part number Descrição

1 AAA-30379 Win Server Datcr Core 2 SL

2 AAA-03786 Win Server User CAL

3 AAA-03871 Win RDS User CAL

Solicitamos ao Contratante confirmação dos part numbers dos itens pois a descrição

do edital pode indicar mais uma opção de licença a ser ofertada. Caso os cenários

não se enquadrem, solicitamos a definição explicita do part number de cada item,

para que não incorramos em divergências na elaboração da proposta comercial.

4. Esclarecimento: O pagamento das licenças será feito em parcela única a vista.

Estamos corretos sobre nosso entendimento?



MANFESTAÇÃODO PREGOEIRO:

ITEM Nº 1- SIM. Sendo assim, esclarecemos que o licenciamento windows 2022 pode ser suprido pela nova

licença windows 2025;

ITEM Nº 2- CONFORME A CONDIÇÃO 15.8. DO EDITAL: O prazo de vigência da ata de registro de preços será

de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado

por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso

ITEM Nº 3- Esclarecemos que está licitação não envolve software assurance, assim, o produto indicado para

a substituição do windows 2022 Datacenter (licença para 2 core) e respectivas cal (itens 2 e 3) é o

equivalente windows 2025 Datacenter sem software assurance, e respectivas cal, configurando para este

pedido de esclarecimento como o Cenário 2.

ITEM Nº 4- RESPOSTA: SEÇÃO XIX – DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado na forma e prazo estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I, deste

Edital.

19.2. A Contratada indicará na nota fiscal/fatura o nome do Banco e os números da agência e da conta

corrente para efetivação do pagamento.

19.3. Observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, a Contratante poderá deduzir os valores



 
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correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações, devidos pela Contratada, do montante a ser-lhe

pago.

19.4. Por ocasião do pagamento, deverá ser verificada a regularidade da Contratada perante a Fazenda

Nacional (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF), a Justiça Trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e a Fazenda Municipal (Certidão de Quitação de Tributos Municipais

ou Certidão que comprove a regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente).

28/11/2024 15:15



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 2

Prezado(a) Pregoeiro(a),

“SUBSEÇÃO I – REQUISITO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

10.7 Devido à especificidade dessa contratação, bem assim por exigência da fabricante Microsoft, será

exigida comprovação de que a licitante é revenda autorizada, habilitada para intermediar vendas para o

Governo, adotando licenciamento por volume.”

Essa exigência não encontra previsão nos diplomas que regulamentam os procedimentos licitatórios,

devendo ser reavaliada, pois apresenta restrições desnecessárias à competitividade, infringindo princípios

fundamentais do processo licitatório, conforme estabelecido na legislação vigente e na jurisprudência

consolidada.

Embora possa ter como objetivo garantir a segurança da Administração quanto à capacidade da licitante,

impõe um ônus desnecessário e desproporcional às empresas participantes do certame, o que pode

comprometer a competitividade. A Lei nº 14.133/2021 estabelece que os procedimentos licitatórios devem

observar os princípios da competitividade e da isonomia, assegurando igualdade de condições a todos os

concorrentes. Nesse contexto, a exigência de apresentação de uma carta/declaração emitida pelo

fabricante, específica para este processo, limita de maneira injustificada a participação de empresas que,

embora não sejam fabricantes, possuem plena capacidade técnica e comercial para fornecer os produtos e

serviços licitados.

Além disso, o Tribunal de Contas da União (TCU) já consolidou entendimento no sentido de que exigências

desnecessárias e formais, que não guardam relação direta com a execução do contrato, devem ser

afastadas, sob pena de restringirem indevidamente a competitividade do certame. O Acórdão TCU nº

1.517/2013 – Plenário estabelece que exigências desse tipo criam entraves à ampla participação de

empresas, prejudicando a isonomia entre os licitantes e, consequentemente, o interesse público.

Diante dessas considerações, solicito respeitosamente que a exigência constante do item do edital seja

reconsiderada, de forma a promover maior competitividade e isonomia entre os participantes do certame. A

flexibilização dessa exigência permitiria a participação de um maior número de licitantes, sem comprometer

a qualidade do fornecimento ou a segurança da Administração Pública, mas garantindo, acima de tudo, a

observância dos princípios que regem as licitações públicas.

Estão corretos os nossos entendimentos?



MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO E DA UNIDADE DEMANDANTE:

1) Não encontramos correlação entre o Acórdão TCU 1.517/2024 - Plenário, em que o então Ministro da

Educação requer mais prazo para encaminhamento de relatório de gestão, e o edital em tela.

2) A exigência em tela se refere essencialmente a uma exigência técnica, o que é fundamentado em

legislação, e referendado em Acórdão específico do TCU, a saber:

a) O licenciamento por volume é um requisito técnico dos itens em tela, visto que há aqui necessidade do

órgão de garantir eficiência operacional e segurança, pois a aquisição por volume neste mercado oferece (i)

preços reduzidos por licença, (ii) descontos progressivos, principalmente para órgãos que demandam

maiores quantitativos, (iii) gestão integrada e centralizada, através do site do fabricante e (iv) flexibilidade, ao

permitir associar e reassociar licenças a alvos do parque tecnológico interno . Essa característica aumenta

tanto a eficiência, como a segurança e a conformidade legal relativa ao uso do licenciamento, pois valida o

ato de licenciar em si, o que detalharemos a importância a seguir.

b) Esclarecemos que o fruto desta licitação não é uma chave, papel ou CD, mas estar licenciado perante o

fabricante (ou seja, legalmente habilitado a utilizar cópias de seus produtos licenciados). Assim, de logo,

pontuamos que o produto entregue pela revenda será verificado tecnicamente junto ao fabricante, pois não

sã nem a revenda, nem o órgão os habilitados a verificar os dados de licenciamento perant o fabricante e

informar se o órgão está licenciado de verdade perante o fabricante, mas é o fabricante em si que atesta essa

condição. Esta conformidade só pode ser atestada pela fscalização se o licenciamento constar cadastrado

pela revenda e aparecer cadastrado no site o fabricante, onde, atente-se, de maneira exclusiva, é o local a ser

verificado pela fiscalização deste certame.

3) Esclarecemos portanto que não se trata de nenhum tio ou forma de carta de solidariedade e quanto a isso

não conseguimos identificar a que custo o solicitante se refere em seu pedido de questionamento, pois as

revendas aptas pelo fabricante a cadastrarem as licenças por volume comercializadas constam

publicamente em site, o que então esclarecemos que pode e será utilizado como meio de consulta, para

então abolir aqui qualquer dúvida acerca de incidência prévia de custo desnecessário à revenda.

Desta forma, esclarecemos a todas as revendas interessadas que o produto a ser admitido aqui é o

licenciamento por volume, não sendo aceitas outras modalidades como OEM (computador + código ou caixa)




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Incluir esclarecimento

ou FPP (caixa), de acordo com as necessidades técnicas do Tribunal, cujo aceite será verificado no site do

fabricante".

22/11/2024 08:21



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 1:

Prezado(a) senhor(a)pregoeiro(a),

Venho por meio deste solicitar esclarecimento referente à entrega das licenças, solicitadas no referido

pregão Eletrônico N. 90051/2024, poderão ser entregues por meio virtual ou somente presencial?



MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO:

Senhor licitante, boa tarde

Em resposta ao seu pedido de esclarecimento supra, segue a resposta do pregoeiro, conforme consta no

Termo de Referência, anexo A ao edital:

TERMO DE REFERÊNCIA

alínea: 3.3. A entrega das subscrições vitalícias se dará junto à Seção de Suporte aoUsuário do TREBA,

Situado na 1ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia nº 150,Edifício Anexo III, 2º andar, de segunda a

quinta-feira das 13:00 às 18:00 e às sextas-feiras das 8:00 às 13:00

ou, alternativamente por meio eletrônico através do endereço de e-mail sesau@tre-ba.jus.br com cópia para

o endereço cosup@tre-ba.jus.br

Por oportuno, ressalto que o pedido de esclarecimento e a resposta do pregoeiro serão publicados

tempestivamente no campo específico do Portal de Compras e no site do Portal da Transparência deste

Tribunal.

Atenciosamente,

Lúcio Roberto de Oliveira

PREGOEIRO

E-mail: lroliveira@tre-ba.jus.br

FONE: 071 3373 7084




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